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PONTO DO SERVIDOR - JORNAL DE BRASÍLIA

Ação contra reforma da previdência
A Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) propôs ao Supremo Tribunal  Federal (STF) Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, pleiteando a declaração de inconstitucionalidade do inciso VI do artigo 93 da Constituição Federal (CF), decorrente de modificações introduzidas pela Emenda Constitucional (EC)  20/98. Alega que a EC não foi aprovada em dois turnos em ambas as casas do Congresso Nacional e, por isso, padece do vício de inconstitucionalidade formal, o que contaminaria, também, a Emenda Constitucional 41/03. As emendas mencionadas alteraram as normas referentes à aposentadoria dos servidores públicos. A Ajufe alega que o processo legislativo que originou a emenda padeceu de vícios formais insanáveis, pois violou o disposto no parágrafo 2º do inciso II do artigo 60, que prevê a discussão e votação de emendas pela Câmara e pelo Senado, e o artigo 65, que determina que projeto emendado terá de voltar à casa iniciadora. Caso o STF vote a favor da ADI, todas as regras de aposentadoria do servidor público podem cair. 
Inclusão de parceiros e parceiras

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados aprovou a inclusão como dependente, para fins previdenciários, do companheiro ou companheira homossexual dos segurados do Instituto Nacional de Seguridade Social e dos servidores públicos civis da União que mantenham relação estável, conforme previsto no Projeto de Lei 6.297/05, do deputado Maurício Rands (PT-PE). A proposta altera a Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91) e o Regime Jurídico Único dos Servidores Civis (Lei 8.112/90). A aprovação foi polêmica e contou com o voto contrário do próprio presidente da comissão, deputado Nelson Marquezelli (PTB-SP). No entanto, para a relatora, deputada Manuela d'Ávila (PCdoB-RS), é necessário "abrigar no corpo legal o caráter de entidade familiar das uniões homossexuais fundadas no afeto mútuo, na convivência pública e duradoura e na assistência recíproca". O autor da proposta argumenta que a Constituição garante a igualdade perante a lei. O projeto ainda será analisado, em caráter conclusivo, pelas comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça.

Benefícios extras da Geap

Se você está entre os 700 mil servidores e dependentes assistidos pela Geap saiba que a entidade possui convênios com diversos estabelecimentos comerciais que garantem benefícios extras. Cada unidade estadual assinou convênios com estabelecimentos comerciais diversos como óticas, farmácias, academias, unidades do Sesc, clínicas de vacinação, lojas de equipamentos ortopédicos e hospitalares, entre outros. Os convênios oferecem vantagens como descontos, isenção de matrícula e/ou melhores formas de pagamento na aquisição de bem ou contratação de serviços. Para saber quais convênios estão à sua disposição, entre em contato com a Geap em seu estado ou acesso o site da fundação (www.geap.com.br), no menu Beneficiário, link Convênios estaduais. Dentre os convênios firmados está o da Assistência Farmacêutica que facilita o acesso à aquisição de medicamentos com valores abaixo dos praticados no mercado, segurança e comodidade. Informações: 2103-4300.
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